[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio
	
Of. nº 978/17-SG.
Esteio, 09 de agosto de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento dos vereadores da Comissão de Saúde, composta pelos vereadores Rute Viegas Pereira, Mário Couto e Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 08 de agosto, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente para estudar a possibilidade de que os formulários para requisição de remédios distribuídos pelo Governo Estadual estejam disponíveis nos postos de saúde para preenchimento médico no momento da consulta. 
[bookmark: _GoBack]Segundo os vereadores o pedido visa otimizar o processo atual que faz com que o paciente tenha que buscar o formulário na farmácia municipal e levá-lo para preenchimento do médico do posto, fazendo com que haja um deslocamento e uma segunda consulta desnecessários.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.
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